
 

 

 

 

 

 

Agradecimento a Excelentíssima Senhora 

Ana Perugini, DD. Deputada Estadual, pelos 

recursos no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 

reais) destinados à área social do Município 

de Palmital, aplicados em cursos, palestras e 

ações voltadas às famílias atendidas pelo 

CRAS “Dr. Emílio Valério Neto. 

 

 
Apresentamos a V. Exa., nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

a presente Moção de Parabenização à Excelentíssima Senhora Ana Perugini, DD. Deputada 

Estadual, pelos recursos no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) destinados à área social 

do Município de Palmital, os quais estão sendo investidos em cursos, palestras e diversas 

ações voltadas às famílias atendidas pelo CRAS “Dr. Emílio Valério Neto”. 

Os referidos recursos fortalecem a política de assistência social do Município, 

contribuindo para a promoção de cidadania, o fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários e a ampliação de oportunidades de formação e informação às pessoas em 

situação de vulnerabilidade social. 

Diante do exposto, esta Casa de Leis registra, por meio da presente Moção, o 

público reconhecimento e os parabéns à Excelentíssima Senhora Ana Perugini, DD. Deputada 

Estadual, pelo apoio e compromisso com as políticas sociais de Palmital, requerendo, ainda, 

que se dê ciência do teor desta a homenageada. 

Plenário Vereador Prof.º Alcides Prado Lacreta, 14 de novembro de 2025. 

 

 

(assinado digitalmente) 

HOMERO MARQUES FILHO 

(Homerinho) 

Vereador 
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Autoria: Homero Marques Filho.
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